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Ato: LEI Nº 2.875/2015

Assunto: TABELA DE TEMPORALIDADE

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Fica instituída a Tabela de Temporalidade que é o registro esquemático do ciclo de vida dos 
documentos produzidos pela administração municipal, que contempla os prazos de guarda nas fases 
corrente e intermediária, define também o destino final, sendo esta a eliminação ou guarda permanente e, 
ainda eventuais observações.


